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1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/CFO-2025/PMTO 

 

O Coronel QOPM Cláudio Thomaz Coelho de Souza, Presidente da Comissão do 

Concurso Público, no uso de suas atribuições, nos termos estabelecidos no item 

19.28 do edital de abertura do concurso público para o Curso de Formação de Oficiais 

(CFO) da Polícia Militar do Estado do Tocantins – PMTO, torna pública a retificação 

do edital supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadas: 

 

Fica acrescido o seguinte subitem: 

12.6.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da ACF 

deverá solicitar atendimento especial para tal fim, enviando requerimento e a certidão 

de nascimento da criança para o endereço concursopmtocfo25@fgv.br em até 10 dias 

antes da realização da etapa.  

 

Onde se lê: 

19.27.2. As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do 

candidato serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias 

e estejam amparadas na Lei Federal nº 13.709/2018:  

[...] 

(b) execução de contrato entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e a 

Fundação Getúlio Vargas para os fins de condução do certame; e  

 

Leia-se: 

19.27.2. As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do 

candidato serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias 

e estejam amparadas na Lei Federal nº 13.709/2018:  

[...] 

(b) execução de contrato entre a Polícia Militar do Estado do Tocantins e a Fundação 

Getúlio Vargas para os fins de condução do certame; e  

 

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Onde se lê: 

• DIREITO CONSTITUCIONAL 
Constituição (conceitos, classificação e supremacia); Princípios Constitucionais; 
Os poderes: Legislativo, Executivo e Judiciário e as funções essenciais à justiça; 
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Da organização políticoadministrativa. Pacto federativo: competência dos Entes 
Federativos. Intervenção: Intervenção nos Estados e nos Municípios; Normas 
constitucionais relativas à Administração Pública e aos servidores públicos da 
Administração Pública (Constituição Federal e Constituição Estadual); A 
Fiscalização Contábil Financeira e Orçamentária (Tribunais de Contas); O 
Ministério Público na Constituição Federal de 1988 e na Constituição Estadual – 
Princípios Institucionais; Controle de Constitucionalidade; Interpretação e 
hermenêutica constitucional; Ordem econômica e financeira. 
 

Leia-se: 

• DIREITO CONSTITUCIONAL 
Constituição (conceitos, classificação e supremacia); Princípios Constitucionais; 
Os poderes: Legislativo, Executivo e Judiciário e as funções essenciais à justiça; 
Da organização político-administrativa. Pacto federativo: competência dos Entes 
Federativos. Intervenção: Intervenção nos Estados e nos Municípios; Normas 
constitucionais relativas à Administração Pública e aos servidores públicos da 
Administração Pública (Constituição Federal e Constituição Estadual); A 
Fiscalização Contábil Financeira e Orçamentária (Tribunais de Contas); Controle 
de Constitucionalidade; Interpretação e hermenêutica constitucional; Ordem 
econômica e financeira. 

 

Onde se lê: 

• DIREITO PENAL 
Conceito do Direito Penal. Fontes do Direito Penal; Interpretação e integração da 
Lei Penal. Analogia; Princípio da Reserva Legal. Lei penal no tempo e no espaço; 
Classificação das Infrações Penais. Fato Típico. Conduta. Resultado. Relação de 
Causalidade. Crime Doloso. Crime Culposo. Crime Preterdoloso; Consumação e 
Tentativa. Desistência voluntária. Arrependimento eficaz. Arrependimento 
Posterior. Crime impossível; Ilicitude e suas causas excludentes. Culpabilidade e 
suas causas excludentes; Concurso de Pessoas; Sanções penais. Penas 
Privativas de Liberdade. Penas Restritivas de Direitos. Pena de Multa. Medidas de 
Segurança; Concurso de Crimes; Suspensão Condicional da Execução da Pena 
(“sursis”). Livramento Condicional; Causas Extintivas da Punibilidade; Crimes 
contra Pessoa; Crimes contra o Patrimônio; Crimes contra a Dignidade Sexual; 
Crimes contra a Honra; Crimes contra a Fé Pública; Crimes contra a Administração 
Pública; Crimes contra a Administração da Justiça; LEIS EXTRAVAGANTES: 
Crimes previstos na Lei de Abuso de Autoridade (Lei nº 13.869/19); Crimes 
previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90); Crimes 
hediondos (Lei nº 8.072/90); Crimes em Licitações e Contratos Administrativos. 
Crimes previstos na Lei de Tortura (Lei nº 9.455/97); Crimes previstos no Código 
Brasileiro de Trânsito (Lei nº 9.503/97); Crimes previstos na Lei do Meio Ambiente 
(Lei nº 9.605/98); Crimes previstos na Lei nº 14.597/23 (Lei Geral do Esporte); Lei 
nº 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento; Lei nº 11.340/06 (Lei “Maria da Penha”); 
Lei nº 11.343/06 (Lei Antidrogas); Lei nº 12.850/13 (Lei que define “Organizações 
Criminosas”, dispõe sobre a investigação criminal, meios de obtenção de prova 
etc.); Crimes previstos nas Lei nº 7.853/89 e na Lei nº 13.146/15 (Estatuto da 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.597-2023?OpenDocument
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Pessoa com Deficiência); Crimes contra a ordem tributária e econômica, contra o 
consumidor e as relações de consumo (Lei nº 8.078/90 e Lei nº 8.137/90). 

 
Leia-se: 
 

• DIREITO PENAL 
Conceito do Direito Penal. Fontes do Direito Penal; Interpretação e integração da 
Lei Penal. Analogia; Princípio da Reserva Legal. Lei penal no tempo e no espaço; 
Classificação das Infrações Penais. Fato Típico. Conduta. Resultado. Relação de 
Causalidade. Crime Doloso. Crime Culposo. Crime Preterdoloso; Consumação e 
Tentativa. Desistência voluntária. Arrependimento eficaz. Arrependimento 
Posterior. Crime impossível; Ilicitude e suas causas excludentes. Culpabilidade e 
suas causas excludentes; Concurso de Pessoas; Sanções penais. Penas 
Privativas de Liberdade. Penas Restritivas de Direitos. Pena de Multa. Medidas de 
Segurança; Concurso de Crimes; Suspensão Condicional da Execução da Pena 
(“sursis”). Livramento Condicional; Causas Extintivas da Punibilidade; Crimes 
contra Pessoa; Crimes contra o Patrimônio; Crimes contra a Dignidade Sexual; 
Crimes contra a Honra; Crimes contra a Fé Pública; Crimes contra a Administração 
Pública; Crimes contra a Administração da Justiça; LEIS EXTRAVAGANTES: 
Crimes previstos na Lei de Abuso de Autoridade (Lei nº 13.869/19); Crimes 
previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90); Crimes 
hediondos (Lei nº 8.072/90); Crimes em Licitações e Contratos Administrativos. 
Crimes previstos na Lei de Tortura (Lei nº 9.455/97); Crimes previstos no Código 
Brasileiro de Trânsito (Lei nº 9.503/97); Crimes previstos na Lei do Meio Ambiente 
(Lei nº 9.605/98); Lei nº 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento; Lei nº 11.340/06 
(Lei “Maria da Penha”); Lei nº 11.343/06 (Lei Antidrogas); Lei nº 12.850/13 (Lei que 
define “Organizações Criminosas”, dispõe sobre a investigação criminal, meios de 
obtenção de prova etc.); Crimes previstos nas Lei nº 7.853/89 e na Lei nº 13.146/15 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência); Crimes contra a ordem tributária e 
econômica, contra o consumidor e as relações de consumo (Lei nº 8.078/90 e Lei 
nº 8.137/90). 

 
 
Onde se lê: 
 

• DIREITO PENAL MILITAR 
Aplicação e especificidades da lei penal militar. Crime. Imputabilidade penal. 
Concurso de agentes. Penas. Aplicação da pena. Suspensão condicional da pena. 
Livramento condicional. Penas acessórias. Efeitos da condenação. Medidas de 
segurança. Ação penal. Extinção da punibilidade. Crimes militares em tempo de 
paz. Crimes propriamente militares. Crimes impropriamente militares. Crimes 
contra a pessoa. Crimes contra o patrimônio. Crimes contra a administração militar. 
Crimes em tempo de guerra. 

 
Leia-se: 
 

• DIREITO PENAL MILITAR 
Aplicação e especificidades da lei penal militar. Crime. Imputabilidade penal. 
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Concurso de agentes. Penas. Aplicação da pena. Suspensão condicional da pena. 
Livramento condicional. Penas acessórias. Efeitos da condenação. Medidas de 
segurança. Ação penal. Extinção da punibilidade. Crimes militares em tempo de 
paz. Crimes propriamente militares. Crimes impropriamente militares. Crimes 
contra a pessoa. Crimes contra o patrimônio. Crimes contra a administração militar.  

 
 
 
ANEXO V – DA AVALIAÇÃO DE CAPACIDADE FÍSICA, PROCEDIMENTOS E 
DESEMPENHO EXIGIDO 
 
Onde se lê: 

1. DO TESTE DE FLEXIBILIDADE  
 
1.1. TESTE DE FLEXIBILIDADE DE SENTAR E ALCANÇAR – COM BANCO (EM 
CENTÍMETROS) 
 
[...] 
 

1.1.2 Será considerado apto(a) o(a) candidato(a) que obtiver o resultado conforme 
tabela abaixo: 

 

SEXO Distância (em cm) – sentar e alcançar 

MASCULINO 30 ou mais 

FEMININO 33 ou mais 

 
Leia-se: 
 
1. DO TESTE DE FLEXIBILIDADE  

 
1.1. TESTE DE FLEXIBILIDADE DE SENTAR E ALCANÇAR – COM BANCO (EM 
CENTÍMETROS) 
 
[...] 
 

1.1.2 Será considerado apto(a) o(a) candidato(a) que obtiver o resultado conforme 
tabela abaixo: 

 

FAIXA ETÁRIA MASCULINO FEMININO 

Até 25 anos 30cm ou mais 33cm ou mais 

A partir de 26 anos 27cm ou mais 30cm ou mais 
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Onde se lê: 

2. DO TESTE DE FLEXÃO DE BRAÇOS NO SOLO 

2.1. DO TESTE DE FLEXÃO DE BRAÇOS NO SOLO COM QUATRO APOIOS – 

SEXO MASCULINO 

[...] 

2.1.2 Será considerado APTO o candidato que obtiver o resultado conforme tabela 

abaixo:  

SEXO Nº REPETIÇÕES 

MASCULINO 32 ou mais 

 

2.2. DO TESTE DE FLEXÃO DE BRAÇOS NO SOLO COM SEIS APOIOS – SEXO 

FEMININO 

[...] 

2.2.2. Será considerada APTA a candidata que obtiver o resultado conforme 
abaixo:  

 

SEXO Nº REPETIÇÕES 

FEMININO 35 ou mais 

 

Leia-se: 
 
2. DO TESTE DE FLEXÃO DE BRAÇOS NO SOLO 

2.1. DO TESTE DE FLEXÃO DE BRAÇOS NO SOLO COM QUATRO APOIOS – 

SEXO MASCULINO 

[...] 

2.1.2 Será considerado APTO o candidato que obtiver o resultado conforme tabela 

abaixo:  

FAIXA ETÁRIA Nº REPETIÇÕES 

Até 25 anos 32 ou mais 

A partir de 26 anos 30 ou mais 

 

2.2. DO TESTE DE FLEXÃO DE BRAÇOS NO SOLO COM SEIS APOIOS – SEXO 

FEMININO 

[...] 
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2.2.2 . Será considerada APTA a candidata que obtiver o resultado conforme abaixo:  
 

FAIXA ETÁRIA Nº REPETIÇÕES 

Até 25 anos 35 ou mais 

A partir de 26 anos 33 ou mais 

 

Onde se lê: 

3. DO TESTE DE NATAÇÃO 

3.1. DO TESTE DE NATAÇÃO 50 METROS MASCULINO E FEMININO  

[...] 

3.1.7. Será considerado(a) APTO(a) o(a) candidato(a) que obtiver o resultado 

conforme abaixo: 

SEXO 
Natação 50 metros 

(em segundos) 

MASCULINO 60 ou menos 

FEMININO 65 ou menos 

 

Leia-se: 
 

3. DO TESTE DE NATAÇÃO 

3.1. DO TESTE DE NATAÇÃO 50 METROS MASCULINO E FEMININO  

[...] 

3.1.7. Será considerado(a) APTO(a) o(a) candidato(a) que obtiver o resultado 

conforme abaixo: 

FAIXA ETÁRIA 
MASCULINO  

(em segundos) 
FEMININO  

(em segundos) 

Até 25 anos 60 ou menos 65 ou menos 

A partir de 26 anos 65 ou menos 70 ou menos 

 

Onde se lê: 

4. DO TESTE EM BARRA FIXA  

4.1. DO TESTE DINÂMICO EM BARRA FIXA MASCULINO E FEMININO  

[...] 
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4.01.6 Será considerado(a) APTO(A) o(a) candidato(a) que obtiver o desempenho, 

conforme tabela abaixo: 

 

SEXO Nº REPETIÇÕES 

MASCULINO 05 ou mais 

FEMININO 02 ou mais 

 

Leia-se: 
 

4. DO TESTE EM BARRA FIXA  

4.1. DO TESTE DINÂMICO EM BARRA FIXA MASCULINO E FEMININO  

[...] 

4.1.6 Será considerado(a) APTO(A) o(a) candidato(a) que obtiver o desempenho, 

conforme tabela abaixo: 

 

FAIXA ETÁRIA 
MASCULINO  

(nº de repetições) 
FEMININO 

 (nº de repetições) 

Até 25 anos 05 ou mais 02 ou mais 

A partir de 26 anos 04 ou mais 01 ou mais 

 

Onde se lê: 

5. DO TESTE DE FLEXÃO ABDOMINAL  

5.1. DO TESTE DE FLEXÃO ABDOMINAL SUPRA MASCULINO E FEMININO  

[...] 

5.1.2. A metodologia para a preparação e execução do teste em flexão abdominal 

para os candidatos do sexo  masculino e para as candidatas do sexo feminino 

obedecerá aos seguintes critérios: 

a) Posição inicial: o(a) candidato(a) deverá posicionar-se em decúbito dorsal, 

braços cruzados sobre o tórax, mãos  tocando o ombro oposto (mão esquerda 

tocando o ombro direito e mão direita tocando o ombro esquerdo), joelhos 

flexionados a aproximadamente 90º graus e planta dos pés em contato com o solo, 

recebendo auxílio de um avaliador para que, durante o teste, permaneça com os pés 

em contato com o solo; 

b) Execução: ao comando de "iniciar", o(a)  candidato(a)  deitado com os braços 

estendidos ao solo acima da cabeça e pernas estendidas ao solo flexionará o tronco 
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até tocar os joelhos, em sua parte superior, região central da patela, com os 

cotovelos e retornará à posição inicial, de forma que a escápula encoste no solo, 

completando uma repetição. 

c) O(a)  candidato(a)  realizará o máximo de repetições completas no tempo de 

um minuto. 

d) Não será permitido ao(a) candidato(a), quando da realização do teste de flexão 

abdominal, receber qualquer  tipo de ajuda física. 

e) Durante a execução do exercício, somente será contabilizada a flexão em que 

o(a) candidato(a) alcançar a linha do cotovelo na lateral dos joelhos perpendicular a 

altura da patela e com o contato do pé (planta do pé) ao solo. 

f) A quantidade atribuída ao(a) candidato(a) corresponderá ao número de 

repetições válidas executadas até o momento da interrupção do teste. 

5.1.4. Será considerado APTO(A) o(a) candidato(a) que obtiver o desempenho, 

conforme tabela abaixo: 

SEXO Nº DE REPETIÇÕES 

MASCULINO 34 ou mais 

FEMININO 32 ou mais 

 

Leia-se: 
 
5. DO TESTE DE FLEXÃO ABDOMINAL  

5.1. DO TESTE DE FLEXÃO ABDOMINAL SUPRA MASCULINO E FEMININO  

[...] 

5.1.2. A metodologia para a preparação e execução do teste em flexão abdominal 

para os candidatos do sexo masculino e para as candidatas do sexo feminino 

obedecerá aos seguintes critérios:  

a) Posição inicial: o(a) candidato(a) deverá posicionar-se em decúbito dorsal, braços 

cruzados sobre o tórax, mãos tocando o ombro oposto (mão esquerda tocando o 

ombro direito e mão direita tocando o ombro esquerdo), joelhos flexionados a 

aproximadamente 90º graus e planta dos pés em contato com o solo, recebendo 

auxílio de um avaliador para que, durante o teste, permaneça com os pés em contato 

com o solo; 

b) O avaliador deverá se colocar ao lado do avaliado, posicionando os dedos de sua 

mão espalmada, perpendicularmente, sob o tronco do executante a uma distância de 

quatro dedos de sua axila, tangenciando o limite inferior da escápula (omoplata). Esta 

posição deverá ser mantida durante toda a realização do exercício; 



 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 

              QUARTEL DO COMANDO GERAL 

 

 

c) Execução: ao comando de "iniciar", o(a) candidato(a) deverá realizar a flexão 

abdominal até que as escápulas percam o contato com a mão do avaliador e os 

cotovelos toquem os quadríceps (porção medial de acordo com a posição anatômica), 

retomando assim à posição inicial, quando será completada uma repetição. Dessa 

forma, prosseguirá executando as repetições do exercício sem interrupção do 

movimento; 

d) Na execução, o candidato(a) não poderá perder o contato das mãos com os 

ombros, nem obter impulso com os braços afastando-os do tronco, assim como não 

será permitido a elevação do quadril com o objetivo de impulsionar o corpo durante a 

execução do exercício;  

e) O(a) candidato(a) realizará o máximo de repetições completas no tempo de 1 (um) 

minuto, sendo opção deste(a) o ritmo das flexões abdominais, se rápido ou lento, 

desde que não exceda o tempo total fixado; 

f) Para a contagem das execuções corretas o avaliador irá contar em voz alta o 

número de repetições realizadas, em conformidade com a execução prevista neste 

edital, repetindo o número da última execução realizada de maneira correta;  

g) A quantidade atribuída ao(à) candidato(a) corresponderá ao número de repetições 

válidas executadas até o momento da interrupção do teste; 

h) A contagem a ser considerada oficialmente será somente a realizada pelo avaliador; 

i) Não será permitido ao(a) candidato(a), quando da realização do teste de flexão 

abdominal, receber qualquer tipo de ajuda física; 

5.1.4. Será considerado APTO(A) o(a) candidato(a) que obtiver o desempenho, 

conforme tabela abaixo:  

FAIXA ETÁRIA 
MASCULINO  

(nº de repetições) 
FEMININO  

(nº de repetições) 

Até 25 anos 34 ou mais 32 ou mais 

A partir de 26 anos 32 ou mais 30 ou mais 

 

Onde se lê: 

 

6. DO TESTE DE CORRIDA  

6.1. DO TESTE DE CORRIDA DE 12 MINUTOS MASCULINO E FEMININO  

[...] 

6.1.10. Será considerado(a) APTO(A) o(a) candidato(a) que obtiver o resultado 
conforme tabela abaixo, no tempo estabelecido e em uma única tentativa: 
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SEXO Corrida de 12’ Distância  
(em metros) 

MASCULINO 2350 ou mais 

FEMININO 2050 ou mais 

 

Leia-se:  

6. DO TESTE DE CORRIDA  

6.1. DO TESTE DE CORRIDA DE 12 MINUTOS MASCULINO E FEMININO  

[...] 

6.1.10. Será considerado(a) APTO(A) o(a) candidato(a) que obtiver o resultado 
conforme tabela abaixo, no tempo estabelecido e em uma única tentativa: 

 

FAIXA ETÁRIA 
MASCULINO  
(em metros) 

FEMININO  
(em metros) 

Até 25 anos 2350 ou mais 2050 ou mais 

A partir de 26 anos 2300 ou mais 2000 ou mais 

 

ANEXO VIII – DA AVALIAÇÃO MÉDICA – CRITÉRIOS DE SAÚDE MÉDICA 
 
Onde se lê: 

3.12. Grupo XII - Doenças Oftalmológicas 

a) Cegueira, inclusive visão monocular. 

b) Estrabismos manifestos ou latentes. 

c) Ptoses, hiperemia conjutival, tumorações ou anomalias ciliares que 

comprometem a estética. 

d) Cicatrizes, inclusive aquelas de cirurgias retrativas. 

e) Patologias degenerativas, distróficas ou infecciosas. 

f) Daltonismo absoluto (discromatopsia). 

g) Cataratas congênitas. 

 

Leia-se:  

3.12. Grupo XII - Doenças Oftalmológicas 

a) Cegueira, inclusive visão monocular. 

b) Ptoses, hiperemia conjutival, tumorações ou anomalias ciliares que 

comprometem a estética. 

c) Cicatrizes, inclusive aquelas de cirurgias retrativas. 

d) Patologias degenerativas, distróficas ou infecciosas. 

e) Daltonismo absoluto (discromatopsia). 

f) Cataratas congênitas. 
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Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados. 

 

Quartel do Comando-Geral, em Palmas – TO, 14 de abril de 2025 

 

 

 

Cláudio Thomaz Coelho de Souza – CEL QOPM 

Presidente da Comissão do Concurso CFO/2025 

 


